
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACÃO N° 150/2022

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que estude a possiblidade de instalar um limitador 

de altura de veículos, bem como sinalização proibindo a descida de veículos de grande porte na rua 

Coronel Estevam Franco, na altura do numerário n.757 a 822 em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo atender o anseio dos moradores da 

referida via, uma vez que veículos de grande porte são direcionados por sistemas de GPS para esta 

rota, contudo, ficam impedidos de chegar na Avenida 31 de março devido a características da via

Cabe ressaltar que o cruzamento entre rua Coronel Estevam Franco e a Avenida 31 
de março possui um desnívei que impede veículos de grande porte possam trafegar livremente, tal 

limitação causa uma série de transtornos aos moradores, uma vez que frequentemente tais veículos 

ficam presos, ou são forçados a realizar manobras perigosas no local.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2022.

Jussara Demate Pereira 
Vereadora Vice Presidente

Rafael de Souza Pinto 
Vereador 2o Secretário
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